
 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. PEDRO AIHARA) 

Requer que comissão convide a 
empresa Vale S.A. e a Agência 
Nacional de Mineração – ANM para 
apresentar explicações sobre as três 
pilhas de rejeitos interditadas na mina 
da Fábrica Nova no município de 
Mariana – MG. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que a 
empresa Vale S.A. e a Agência Nacional de Mineração – ANM sejam 
convidadas a esta Comissão Externa para apresentar explicações sobre 
as três pilhas de rejeitos interditadas na mina da Fábrica Nova no 
município de Mariana – MG. 

  Convidamos: 
   

- Mauro Henrique Moreira Sousa - diretor-geral da Agência 
Nacional de Mineração (ANM) 
 
- Representante da Empresa Vale S.A.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Diante da recente decisão da Agência Nacional de Mineração 

(ANM) de interditar três pilhas de rejeitos na mina de Fábrica Nova, 

localizada no município de Mariana, em Minas Gerais, a Comissão 

Externa manifesta profunda preocupação com a segurança e 

estabilidade das estruturas afetadas, principalmente porque, nos 

documentos, a Agência classifica a situação das estruturas como em 

"risco iminente".  

 

Vale destacar que o laudo da consultoria Walm, que atesta 

instabilidade nas pilhas de rejeito da Mina de Fábrica Nova, em Mariana, 

foi realizado em 2020, mas foi protocolado no Sistema Eletrônico de 

Informação (SEI) somente no dia 25 de setembro deste ano. A partir do 

protocolo do documento, a ANM determinou, no dia 10 de novembro, a 

interdição do local e a suspensão das atividades.  

 

Segundo a Agência, a pilha de rejeitos poderia ruir e cair em um 

dique da empresa que fica próximo. Nesse dique, há rejeito como em 

uma barragem. Se o rejeito sólido cair no dique, poderia provocar 

transbordo. A estimativa é de que 300 pessoas vivem na área que fica 

abaixo das pilhas, no distrito de Santa Rita Durão, em Mariana, e podem 

ser atingidas em caso de acidente ou rompimento. Dessa forma, é 

imperativo buscar esclarecimentos e informações detalhadas sobre os 

procedimentos adotados, os estudos de segurança realizados e as 

medidas previstas para mitigar quaisquer riscos associados. 

 

Nesse contexto, a presença da Vale S.A e da ANM se faz 

essencial perante esta comissão, a fim de que possamos entender 

plenamente os motivos que levaram à interdição, avaliar os planos de 

ação para reverter a situação e assegurar a segurança dessas 

estruturas, bem como garantir a transparência das ações futuras a 

serem adotadas. *C
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Acreditamos que a cooperação e o esclarecimento por parte da 

Vale S.A e da ANM são fundamentais para o processo de investigação e 

para a construção de medidas preventivas e corretivas adequadas, 

visando proteger o meio ambiente, a comunidade local e prevenir 

potenciais impactos adversos. 

 

Portanto, solicitamos gentilmente a presença de representantes 

da Vale S.A e da ANM em uma audiência a ser agendada por esta 

comissão, a fim de prestarem esclarecimentos detalhados sobre a 

situação das pilhas de rejeitos interditadas na mina de Fábrica Nova, em 

Mariana. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

 
PEDRO AIHARA 
Deputado Federal 
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